
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1371, DE 18 DE JUNHO DE 2008. 
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PARTIGPAR E C(MJSTRUIR 

ALTERA A DENOMINAÇÃO E O 
TRAJETO DA RUA "B", NA LINHA 
FRANCESA ALTA —BARÃO. 

CLÁUDIO FERRARI, Prefeito Municipal de Barão, Estado do Rio Grande do 
Sul, 

FAÇO SABER, que a Cãmara Municipal de 
Vereadores de Barão aprovou o Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Luiz 
Carlos de Souza e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI 

Art. 1° -Fica alterada a denominação da rua "B", 
localizada na Linha Francesa Alta, município de Barão, para "Rua AVELINO 
BALDUINO BOURSCHEID". 

Art. 2° - O trajeto da Rua Avélino Balduino Bourscheid, 
inicia-se na Avenida Centrai, seguindo até as proximidades das terras do 
Senhor Beno Guth, conforme croqui que é parte integrante desta Lei. 

sua publicação. 
Art. 3° -Apresente Lei entrará em vigor na data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO, 
AOS 18 DE JUNHO DE 2008. 

Registre-se e Publique-se 
Etn 7 8; 06.2D,08 

S~ecretár-ra da Administração 

CLAUD~`O)`'F~RRARI 
Prefei c~ M icipal 

~ 

Rua da Estação, 1085 -Centro -Fone/Fax: 51 3696 1200 
CEP 95730-204 -BARÃO - RS 

www.barao. rs.cnm.org.br 
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